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DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-25PE-PMG 
 

Vistos etc. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-25PE-PMG 

Processo Administrativo nº 038-25-PMG 

 

1. DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado para a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO 

DA ORNAMENTAÇÃO DAS BARRACAS E ESTRUTURAS DOS FESTEJOS JUNINOS DE 2025, “SÃO JOÃO 

DO GURUTUBA 2025”, QUE SERÁ REALIZADO NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO (PRAÇA 

DO FEIJÃO) NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI/BA, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

A licitante LRM COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNJP nº 

55.248.980/0001-38, interpôs recurso administrativo “Contra a decisão de inabilitação referente ao 

Pregão Eletrônico nº 016-25PE PMG, especificamente pela ausência de atestado (s) de capacidade 

técnica exigidos no item 13.7 do edital”. 

Ato contínuo, o recurso foi devidamente publicado no sistema portal BNC, abrindo-se o prazo para 

apresentação de contrarrazões, que não foi apresentada por nenhum licitante. 

2. DOS FUNDAMENTOS 

A presente demanda fora encaminha para análise e posicionamento da assessoria jurídica 

municipal no qual adotamos em seu inteiro teor.  

Dito isso, passo à análise do mérito substancial dos presentes recursos administrativos, que dizem 

respeito aos FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE AMPARAM A DECISÃO PROFERIDA. 

Cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente publicados, 

ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. A licitação obedeceu aos ditames legais, sendo 

observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no tocante à modalidade e ao 

procedimento. 

Não obstante, é digno de nota ressaltar que os legisladores, na formulação da Lei nº 14.133/21 

(Nova Lei de Licitações), ampliaram expressamente o dispositivo constitucional: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Dessa forma, depreende-se que diante do confronto entre princípios, é necessário atribuir uma 
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valoração a cada postulado, concedendo-lhes peso de acordo com as circunstâncias específicasdo caso, 

sem que isso resulte na invalidação de um princípio em favor do outro, nem que se comprometa o núcleo 

essencial do princípio de menor peso relativo. 

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia 

que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos 

licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se 

afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo 

com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 

termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu...” 

Nesse sentido, a Jurisprudência também é dominante: 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. O 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se traduz na regra de que 

o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o 

final do certame, vez que vinculam as partes. (REsp. nº 354.977/SC, Primeira 

Turma, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado 

em 18/11/2003, DJ de 09/12/2003, p.213). 

De igual maneira, temos que a análise dos documentos e do produto apresentado deverá ocorrer 

de modo objetivo, o que significa dizer que as propostas serão julgadas segundo critérios precisos e 

impessoais pela Administração Pública. Em última instância, segundo, seria possível afirmar que a 

observância aos referenciais estabelecidos pelo instrumento convocatório e o julgamento objetivo das 

propostas asseguram o princípio da livre concorrência, na medida em que possibilitam a habilitação de 

candidatos em iguais condições para a escolha da melhor proposta e desqualificam aqueles que não 

preencheram as exigências do certame. 

A nova Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnica 

como condição na habilitação conforme art. 62: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 
 

Nesse diapasão, denota-se da legislação em vigor, que o (s) atestado(s) de capacidade técnica dos 

licitantes devem comprovar, minimamente, a capacidade de cumprir o objeto. 

O atestado de capacidade técnica é um documento que atesta a aptidão e competência de uma 

empresa ou profissional para executar determinados serviços ou fornecer produtos específicos.  

Emitido por clientes anteriores, sejam eles empresas privadas ou órgãos públicos, esse documento 

confirma a experiência e qualidade do trabalho realizado pela empresa em questão. 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, 

anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele definido e almejado na licitação. A 

finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da Administração – a perfeita execução do objeto da 

licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição 
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entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado, tem sido assim o 

entendimento do TCU - ACÓRDÃO Nº 433/2018 – TCU – Plenário, 1. Processo TC-033.959/2017-0. 

Nesse sentido, plenamente legal, legitimo e razoável que a Administração Pública deve estabelecer 

medidas no sentido de se salvaguardar do altíssimo risco de depreender-se tempo e recursos públicos, 

adjudicando o objeto do certame àquela proponente sem, no fim, obter o resultado almejado. 

Desta forma, é possível exigir do licitante que comprove sua qualificação técnico-operacional por 

meio da apresentação de atestados, os quais devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de direto 

público ou privado, mesmo nas licitações cujo objeto consista no fornecimento de bens. 
 

3. DECISÃO 
 

Ante o exposto, a Agente de Contratação do Município de Guanambi, movido pelos princípios que 

regem a administração pública, decide pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do recurso interposto 

pelo licitante, no sentido de que foi juridicamente adequado a análise e os posicionamentos adotados. 

Em obediência ao parágrafo § 2º do art. 164 da Lei 14.133/21, encaminha-se os autos à autoridade 

superior para sua análise, consideração e decisão do Recurso Administrativo em pauta. 

A ser Publicado no Diário do Município. É A DECISÃO. 

Guanambi - BA, em 09 de maio de 2025. 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAUJO 
Agente de Contratação 

 
Visto. De acordo. 

 
 

EUNADSON DONATO DE BARROS 

OAB/BA nº 33.993  

Assessor Jurídico 


